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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 64, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, ao 
orçamento programa do SAAEMB para o exercício de 2022 e dá 
outras providencias". 

Eu, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Presidente da  Camara  
Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
me são conferidas por lei,  etc.  
FAÇO SABER que a  Camara  Municipal de Buritama APROVA a 
seguinte LEI:  

Art.  1° - Fica aberto do Município de Buritama, junto a autarquia SAAEMB — Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto e Meio Ambiente, crédito adicional suplementar ao orçamento 
programa do exercício de 2022, nos termos do inciso I do  art.  41 da lei federal n° 4.320/64, na 
importância de R$.300.000,00 (Trezentos Mil Reais), para reforço da seguinte dotações 
orçamentárias: 

( + ) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04.00.00 
SERV. AUT. DE AGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE MUN. DE BUR1TAMA - 
SAAEMB 

UNIDADE EXECUTORA: 
04.03.00 — DIVISÃO DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 17.512.0203-2.202 

c..) ..,4 CAT.ECON. ESPECIFICAÇÃO Valor 12$ 

2.202 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
0025 04 3.3.90.30.01 Material de Consumo 90.000,00 

0027 04 3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 210.000,00 
TOTAL 

TOTAL DO CRÉDITO ABERTO—SUPLEMENTACÕES 300.000,00  

Art.  2° - Para cobertura do Crédito Especial abertos pelos artigos 10  desta lei, serão 
utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, do orçamento geral do 
município, conforme disposto no inciso II do § 1°, c.c. § 30  do  art.  43, da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1.964 a ser apurado no corrente exercício, no valor de R$.300.000,00 (Trezentos 
Mil Reais), das seguintes contas de receitas: 

1.7.1.8.01.2.1 
Cota Parte do Fundo de Participa0o dos 
Municípios — Cota mensal -  FPM  

Fonte:01-Rec.Pr6prio 

Valor do Excesso 
Valor R$ 

1.000.000,00  
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Art.  3° - 0 Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata o  art.  16 da 
Lei Complementar n° 101/00, fica dispensado, tendo em vista tratar-se de recursos de EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, de receitas do orçamento geral do município, não comprometendo assim 
a execução das metas previstas no orçamento corrente.  

Art.  4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  5° -  Revogam-se as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário V eas r José Otavio de Freitas, aos SEIS dias do Ines 
de SETEMBRO dois mil e vinte e dois 	anos da Fundação de Buritama e 74 anos de 
Sua Emancipação Política. 
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